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DECISÃO DE INABILITAÇÃO 
 
Processo nº: 2025/000045 
Pregão Eletrônico nº: 90019/2025 
Objeto: Aquisição de tablets e impressoras para o CREF22/ES 
Empresa: NEXUS IMPORTS LTDA 
 
Trata-se do Pregão Eletrônico nº 90019/2025, cujo objeto é a aquisição de tablets e 
impressoras para o CREF22/ES. 
 
A empresa NEXUS IMPORTS LTDA teve sua proposta classificada e foi convocada para 
apresentação da documentação de habilitação. 
 
Contudo, ao apresentar os documentos, a empresa não encaminhou o Atestado de 
Capacidade Técnica, documento expressamente exigido no edital e seus anexos. Em 
substituição, encaminhou uma “Fundamentação para Dispensa de Atestado de Capacidade 
Técnica”, argumentando que o objeto é de natureza simples e padronizada. 
 
Conforme o item 15 do termo de referência do certame, é obrigatória a apresentação de 
atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de bens compatíveis com o 
objeto licitado. 
 
Nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública está vinculada 
às regras do instrumento convocatório, não podendo dispensar exigência prevista em edital, 
sob pena de violação aos princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e 
legalidade. 
 
Ainda que o objeto seja considerado simples e padronizado, a dispensa da apresentação do 
atestado técnico somente seria cabível se o edital assim previsse, o que não ocorre no presente 
caso. 
 
Dessa forma, a ausência do documento exigido impede a habilitação da empresa licitante, 
devendo ser declarada inabilitada nesta fase. 
 
Diante do exposto, INABILITO a empresa NEXUS IMPORTS LTDA no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 90019/2025, em razão da não apresentação do Atestado de Capacidade Técnica 
exigido pelo edital, conforme fundamentação supra. 
 
 
Publique-se o presente despacho no sistema eletrônico, cientificando-se a licitante. 
 
 
 

Vitória (ES), 06 de novembro de 2025. 
 
 
 

Railander Garcia Andrade 

         Pregoeiro 
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